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OUTORGA  O  TÍTULO  DE  CIDADÃ  BENEMÉRITA
DE ASSIS À EMPRESÁRIA AMALIA SPINARDI

Art. 1º Fica outorgado à Empresária Amalia Spinardi o Título de Cidadã Benemérita de
Assis. 

Parágrafo Único. O presente título é conferido à homenageada, em reconhecimento à
sua destacada autuação como investidora filantrópica em nossa cidade.

Art. 2º A entrega do referido título, dar-se-á em Sessão Solene a ser designada pela
Presidência da Câmara Municipal. 

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo, correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Assis, 23 de novembro de 2023.

LUIZ ANTONIO RAMÃO
Vereador - PSD

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 16/2023
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Pelo presente Projeto de Decreto Legislativo propomos a concessão do Título de
Cidadã Benemérita do Município de Assis à Empresária Amalia Spinardi.

Amalia  Spinardi,  é  filha  de  Gilberto  Leite  Bueno  e  Alba  Regina  Spinardi  Bueno.
Nasceu e cresceu em Assis, onde seus pais moram. Foi editora de moda na Editora Abril durante
13 anos, onde construiu uma carreira com visibilidade, não só por ser responsável por lançar
várias modelos brasileiras como Gisele Bündchen, mas também porque na época era a editora
mais jovem no mercado editorial brasileiro.

Como empresária criou a marca de moda praia Jo de Mer que completará 20 anos 
em 2024. No campo da filantropia, Amalia Spinardi é embaixadora do Hospital Pequeno 
Príncipe, o maior hospital exclusivamente pediátrico do Brasil, localizado em Curitiba, onde há 
11 anos desempenha o papel de investidora filantrópica e também é a responsável por angariar 
recursos para a entidade, no Brasil e nos EUA. Todos os anos participa como uma das anfitriãs 
do Gala Pequeno Príncipe, evento que tem como objetivo captar recursos para as atividades de 
pesquisa e atendimento em saúde oferecidos pela instituição.

Além disso,  ela  tem envolvimento  de  muitos  anos  ajudando a  Escola  Graduada
Americana de São Paulo e o MASP - Museu de Arte de São Paulo. No entanto, seu foco e paixão
na filantropia é no campo da saúde.

Em 2019 teve a ideia de procurar um projeto em Assis, sua cidade natal e se engajou
na construção da primeira UTI Neonatal e Pediátrica de Assis, sendo a principal investidora e
desde  então,  vem  acompanhando  o  passo  a  passo  da  construção,  com  visitas  mensais  e
reuniões com a equipe da Santa Casa de Assis. 

Por sua destacada atuação como investidora filantrópica, Amalia Spinardi merece o
reconhecimento  desta  Casa  de  Leis  e  por  esta  razão  é  que  propomos  aos  nobres  pares  a
aprovação deste Projeto, para declará-la Cidadã Benemérita de Assis.

Assis, 23 de novembro de 2023.

LUIZ ANTONIO RAMÃO
Vereador - PSD
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